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PROJETO DE LEI NO 1.19012022

ESTABELECE REGRAS DE SEGURANçA PARA POSSE E CONDUçÃO RESPONSÁVEL DE
cÂEs No ÂrvIglTo Do MUNICíPIo DE MoNTE Azt,L PAULISTA/SP.

Os vereadores da Câmara Municipal de Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo, usando das
atribuições que lhe são conferidas por lei, apresentam o seguinte Projeto de Lei:

ARTIGO 10 - A condução em vias públicas, logradouros ou locâis de acesso público de
cãês das raças "pit bull", "rottweille/' e 'mastim napolitano", além de outras especificadas em
regulamento, deverá ser feita sempre com a utilização de coleira e guia de condução.

§ í.'- O regulamento desta lei definirá as raças que deverão observar o uso de guia curta
de condução, enÍorcador e focinheira.

§ 2.o - Os possuidores ou proprietários de cãês deverão mantê-los em condições
adequadas de segurança que impossibilitem a evasão dos animais.

ARTIGO 20 - Qualquer pessoa do povo poderá solicitar concurso policial, quando verificada
a condução de cães das raças de que trata o § í.o do artigo anterior, sem o uso de guia curta de
condução, enforcador e focinheira, ou o descumprimento da obrigação prevista no § 2.o do
mesmo artigo.

ARTIGO30-Ainfra ção ao disposto nesta lei sujeitará o possuidor ou proprietário do
animal ao pagamento de multa no valor de 10 (dez) UFESPs, sem prejuízo das demais sanções
administrativas e penais cabíveis.

ARTIGO 40 - As despesas resultantês da aplicação dêsta lei correrão à conta das dotações
próprias consignadas no orçamento vigente.

ARTIGO 5o - Esta Lei entra em vígor na data de sua publicação oficial

Monte Azul Paulista, 28 de junho de 2022.

LEANDRO PEREIRA

Parágrafo único - A multa terá valor dobrado, em caso de reincidência.
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JUSTIFICATIVA

O presente projeto tem como objetivo estabelecer regras de segurança para a posse e
condução responsável de cães no âmbito do Município.

A normatização ora proposta, na verdade, têm o mesmo objetivo de inibir situações de risco,
que, lamentavelmente, vêm ocorrendo neste Município, quando cães perigosos atacam pessoas que
transitam em lugares públicos, afetando-os, gravemente, em sua integridade corporal, com sério
perigo de vida.

E, precisamente, para preservar a segurança e a incolumidade física da população,
estabelecem-se medidas restritivas aos direitos dos possuidores e proprietários de cães, que se
justificam com fundamento no poder de polícia administrativa do Estado, relativamente à segurança
pública, projetada em sua dimensão, êstritamente, pessoal.

Nem é demais observar que as medidas ora preconizadas, sendo legítimas, revelam-se,
também, plenamente, razoáveis, tendo êm vista a proporcionalidade e a adequação dos meios aos
fins ora buscados.

Reveste-se o projeto, portanto, de inegável interesse público, na medida em que se destina,
precipuamente, a tutelar a segurança e a integridade pessoal dos membros da coletividade.

Por todo o exposto, conclamamos os Nobres Pares a apoiarem esta proposição
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PROTOCOLO DE ENTREGA DE DOCUMENTO

MONTE AZUL PAULISTA, 04 DE JULHO DE2022

LEANDRO PEREIRA - Encaminha o Projeto de lei no 1.19012022.
WALTER LEZÃO, MARDQUEU FILHO E RICARDO SANCHES - Encaminha o Projeto de
lei no 1.19112022.

RECEBIU PIA DOS DOCUMENTOS CITADOS ACIMA.
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REQUERIMENTO . COMISSÕES PERMANENTES

Monte Azul Paulista, 19 de agosto de2O22.

Senhor Preeidente:

Rêquêremos a Vossa Excelência, que por moüvo de ausência do Procurador
Jurídíco, por motivo de afastamento médico por 10 dias, e a alta demanda de
Pareceres Jurídicos a serem exarados referentes aos Projetos de Lei no í173,
'1180, 1190, 1Í9í, í192, í193, 1í95 e 119712022, que diante do exposto está
trancando a pauta. As Comissões Permanentes em reunião de seus membros na
data de 1710812022 acordaram que se faz necessário a solicitação de Parecer
Jurídico junto ao Dr. Edson Flausino Júnior, contratado desta Casa de Leis.

Sendo assim se requer a devida autorização e providências cabÍveis.

Sem mais para o momento, enalteço meus protestos de elevada estima e
distinta consideração.

I
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RIGARDgSAÍifCFÁBIOJ IMO ÍVIARQUES HES LIMA
PresiÉénêda Comissão de

Constiíuiçãq Justiça e Redação
Presideate-díGomissão de

Educação, Saúde e Assist. Social
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Presidente d{
Política Urban

Serv. Públicos

ALVES
Comissão de
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e At, Privadas

AO ILMO. SR
MARDQUEU SILVIO FRANÇA FILHO
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL
NESTA.
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PARECER JURIDICO n.: 060/10

lnteressado: Comissão de Constituição, Justiça e Redação da

Câmara Municipal de Monte Azul Paulista.

Assunto: Parecer jurÍdico sobre o Projeto de Lei no. 1 190 de 28 de

Junho de 2022, que'ESTABELECE REGRAS DE SEGURANÇA

PARA POSSE E CONDUÇÃO RESPONSAVEL DE CÃES NO

ÂMetro Do MUNtcípto DE MoNTE AZUL pAULtsrA/sp'.

1. Relatório:

O presente parecer tem por objetivo a análise jurídica da

constitucionalidade e legalidade do Projeto de Lei em epígrafe.

2. Fundamentação:

De autoria do Vereador Leandro Pereira, Projeto de Lei
acima visa a condução em vias públicas, logradouros ou locais de
acesso público de cães das raças "pit bull", "rottweiller" e "mastim
napolitano", além de outras especificadas em regulamento, deverá
ser feita sempre com a utilização de coleira e guia de condução
(artigo 1").

,e



O PL em discussão tem base legal na Lei no 11.531, de

novembro de 2003, que obriga cães de raças ferozes a usar

enforcador, guia curta (até 2m) e coleira em locais públicos . Em

centros comerciais e parques, é obrigatório o uso de focinheira,

Caso não cumpram a lei, os donos de cães das raças mastim

napolitano, pit bull, rottweiler, american staffordshire terrier pagaram

multa prevista no artigo 3o do PL em comento.

Alexandre de Moraes reconhece que os assuntos de interesse

local, ínsitos à competência legislativa do município, são os que

dizem respeito diretamente às necessidades imediatas dos

Municípios.

Apesar de difícil conceituação, interesse local referê-se

àqueles interesses que disserem respeito mais diretamente

às necessidades imediatas dos municípios, mêsmo que

acabem gerando reflexos no interesse regional (Estados) ou geral

(União), pois, como afirmado por Fernanda Dias Menezes, "é

inegável que mesmo atividade e serviços tradicionalmente

desempenhados pelos municíplos, como transpoúe coletivo,

polícia das ediflcaçÕes, fiscalizaçáo das condiçÕes de higiene de

restaurante e similares, coleta de lixo, ordenação do uso do solo

urbano, etc., dizem secundariamente com o interesse estadual e

nacional." (g. n)

Destaca-se que a regulamentação indicada no art. 10 do

projeto somente será possível se mesma se limitar à fixação das

condições para a condução seja Íomentada pelo Município com

fulcro no art. 30, inciso l, da Constituição da República que atribuiu

ao Município a competência para legislar sobre "assunto de

interesse local".



No mais trata-se do iniciativa prevista no artigo 12, XVll, e

da Lei Orgânica do Município, onde poderá legislar sobre

assunto de interesse local, inclusive suplementar a legislação

federal e a estadual. g.n.

3.Conclusão

Por essas razões, esta Assessoria JurÍdica Legislativa

opina pela POSSIBILIDADE JURíDICA da tramitação,

discussâo e votação da matéria proposta.

lmportante salientar que a emissão de parecer por esta

Procuradoria Jurídica não substitui os pareceres das Comissões

Permanentes, porquanto essas são compostas pelos

representantes do povo e constituem-se em maniÍestação

efetivamente legítima do Parlamento. Dessa forma, a opinião

jurídica exarada neste parecer não tem força vinculante,

podendo seus fundamentos serem utilizados ou não pelos

membros desta Casa

E o parecer, salvo melhor e soberano juÍzo das Comissões

e Plenário desta Casa Legislativa.

Monte Azul Paulista, 30 de Ag o o de 2022.

WILSON

Proc

R RIG O GARCIA

dor rídico

OAB/S 76.158

t(«.
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PARECER EM CONJUNTO DAS COMISSÔES PERMANENTES
CONSTITUICAO. JUSTICA E REDAÇAO:eou t-:

P LíTICA RBANA MEIO AMBIENTE SERV. PUBLICO E AT. PRIVA A E
FINANÇAS E ORÇAMENTO.

REFERENTE: Projeto de Lei n" í.í90, de 28 de junho de 2022.

Estabelece regras de segurança para posse e condução responsável de cães no
âmbito Do município se Monte Azul Paulista/SP.

DECISÃO DAS COM]SSÔES

Estas Comissões de Constituição, Justiça e Redação; Educação, Saúde e Assistência
Social; Política Urbana, Meio Ambiente, Serviços Públicos e Atividades Privadas; e
Finanças e Orçamento após proceder ao cuidadoso exame no Projeto de Lei n" 1.í90,
de 28 de junho de 2022, que dispõe sobre "Estabelece regras de segurança para
posse e condução responsável de cães no âmbito Do município se Monte Azu!
Paulista/SP" em reunião de seus membros, analisando suas disposições e considerando
a justificativa apresentada nada encontraram que ferissem as normas constitucionais,
legais ou jurídicas e decidiram emitir PARECER FAVORÁVEL, pois o referido Projeto
está revestido das formalidades legais, acompanhando Parecer emitido pelo Procurador
Jurídico, esperando merecer o apoio dos demais pares desta Casa de Leis.

E o nosso Parecer.

Monte Azul Paulista, 1o de setembro de 2022.

CONSTITUIçAO, JUSTIÇA E RE

FABI RQUES AL. S. RODRIGUES
RelatorP dente

\

RICAROO
ro

ES LIMA

,ffi I

I
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EDUCAÇAO, SAUDE E
ASS!STENCIA SOCIAL

RICARDO CHES LIMA

Suplente

POL. URB., MEIO AMB., SERV. PÚ8.
E ATIV. PRIV.

ELIEL PRIOLI
Suplente

/d Ii'-l/
t

AL. S. RODRIGUES

/

( / /,r,bl' L
ELIEL PRIOLI

Membro
JOSÉ A O P. CANTORI

FINANÇASEORçAMENTO

.S.RO RIGUES

residente

-iO^r*.r . í\,-
LUCIANA AP.'I(

Relatora
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Presidente
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AUTOGRAFO 1725t2022

Estabelece regras de segurançe para posse e condução responsável de cães no âmbito Do
município sê Monte Azul Paulista/SP,

OS VEREADORES DA CÂMARA M NICIPAL DE NT AZUL PAULISTA ESTADO DE
t-A LIJ ATl(U ARAM O SEGUIN PROJ TO DE LEi:

ARTIGO 1o - Fica a empresa concessionária de serviço público de distribuição de energia
elétrica, aqui denominada Distribuidora, detentora da inÍraestrutura de postes, obrigada a
observar o correto uso do espaço público de forma ordenada em relação ao posicionamento e
alinhamento de todas as fiaçÕes e equipamentos instalados em seus postes, para isso
respeitando rigorosamente as normas técnicas aplicáveis, em particular em observância aos
afastamentos mínimos de segurança em relaçâo ao solo, em relação aos condutorês energizados
da rede de energia elétrica e em relação às inslalações de iluminação pública, visando não
interferir com o uso do espaço público por outros usuários, notadamente os pedestres.

§ ío O compartilhamento de postes não deve comprometer a segurança de pessoas e
instalações.

§ 2' É obrigação da Distribuidora de energia elétrica zelar para que o compartilhamento de postes
mantenha-se regular às normas técnicas.

ARTIGO 20 - A Distribuidora de energia elétrica deverá tomar todas as medidas cabíveis
perante as empresas ocupantes para a correção de irregularidades e a retírada de fios
inutilizados nos postes, bem como a retirada de feixes de fios depositados ncs postes, comc
forma de reduzir os riscos de acidentes e atenuar a poluição visual-

ARTIGO 30 - Sempre que verificado descumprimento do disposto nos artigos 10 e 20
Município deverá notiÍicar a Distribuídora de energia elétrica acerca da necessidade
regularização.

§ 10 A notificação de que tala o caput deve conter, no mínimo, a localização do poste a ser
regularízado e a descrição da não conformidade identiÍicada pelo Município.

§ 20 Sempre que notificada pelo Município de situação que não seja de sua responsabilidade
direta, a Distribuidora de energia elétrica deverá re-notificar em até í0 (dez) dias corridos, as

ra e que utiiizam os

,o
de

empresas com quem mantém contrato de compartilhamento de
postês como suporte de seus cabeamentos acerca da necessidad ulari

LZ

REFERENTE: PROJETO DE LEI No 1.190, DE 28 DE JUNHO D82022.
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§ 30 No caso em que a empresa que utiliza os postes como suporte de seus cabeamentos não
puder ser identificada, poÍ ser ocupação clandestina, a Distribuidora deverá promover a retirada
de todos os cabos que estiverem inegulares, dentro do prazo estabelecido.

ARTIGO 4' - A Distribuidora de energia elékica e demais empresas que se utilizem dos
postes de energia elétrica, após devidamente notificadas, têm o prazo de 150 (cento e cinquenta)
dias para regularizar a situação de seus cabos eiou equipamentos existentes.

§ 1o Toda e qualquer situação emergencial ou que envolva risco de acidente deve ser priorizada e
reg ularizada imediatamente.

§ 20 Na hipótese de não ser efetuada a regularização no prazo estabelecido por Ocupante
identificado, a Distribuidora deverá solicitar autorização à Comissão de Resolução de Conflitos
das Agências Reguladoras e Fiscalizadoras, vlnculadas aos serviços de energia elétrica e de
telecomunicações, para que autorize a retirada dos cabos e fios inegulares pela Distribuidora,
sem prejuizo de aplicaÇôes de multas cabÍveis.

ARTIGO 5o - A Distribuidora de energia elétrica deve fazer a manutenção, conservação,
remoção, substituição e relocação, sem qualquer ônus para a administração, de poste de
concreto ou madeira, que se encontra em estado precário, tortos, inclinados, em desuso ou
posicionados de forma incorreta.

§ ío Em caso de substituição ou relocação do poste, Ílca a Distribuidora de energia elétrica
obrigada a notificar as demais empresas que utilizam os postes eomo suporte de seus
cabeamentos, a fim de que possam Íealiz a regularização dos seus equipamentos.

§ 20 A notificação de que trata o § 10 do artigo 30 desta Lei, deverá ocorrer em até 48 (quarenta e
oito) horas da data da substituição do poste.

§ 3o Havendo a substituição ou relocação do poste, as empresas devidamente notificadas têm o
prazo de 15 (quinze) dias para regularização dos seus equipamentos.

ARTIGO 6o - Fica a empresa Distribuidora de energia elétrica obrigada a enviar
mensalmente ao Poder Executivo, relatório constando todas as notiÍicações realizadas junto às
empresas Ocupantes e dos protocolos junto as Agências Reguladoras.

ARTIGO 7o - O não cumprimento do disposto nesta Lei nos prazos fixados sujeitará o
infrator o dever de indenizar o Poder Público Municipal através da aplicação de penalidade:

| - à empresa Distribuidora de energia, multa de 50 UFESP (Unidade Fiscal do Estado de São
Paulo), por cada notificação ou denúncia de sua responsabilidade direta que deixar de regularizar
ouquando não conseguir identificar e transferir a responsabilidade para os Ocupantes infratores;

ll - às demais empresas Ocupantes que para suporte de seusm
cabeamentos, em relação a não conformidade res multa de 75 UFESP

I l-L
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(Unidade Fiscal do Estado de São Paulo) se, depois de notificada pela Diskibuidora, não realizar
a manutenção de seus fios e equipamentos dentro do prazo estabelecido.

ARTIGO 80 - O prazo para adequação e implementação total do que determina esta Lei
para a fiação existente, será de no máximo de 6 (seis) meses, a contar da data de sua
publicação.

Parágrafo único. Durante este período as notificações realizadas não ensejarão a aplicação de
penalidades.

ARTIGO 9'- Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Monte Azul Paulista, 20 de setembro de 2022.

DQ US.F A FILHO RICARD ES LIMA
identê
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AUTOGRAFO 1725t2022
REFERENTE: PROJETO DE LEI No í.'190, DE 28 DE JUNHO OE2022.

Estabelece regras dê sêgurança para posse e condução responsável de cães no âmbito Do
município se Monte Azul Paulista/SP.

OS VEREADORES DA CÂMARA MUNICIPAL E MONTE AZUL PAULISTA. ESTADO DE SÃO
PAULO, APROVARAM O SEGUINTE PROJETO DE LEI:

ARTIGO 1o - A condução em vias públicas, logradouros ou locais de acesso público de cães
das raças "pit bull', "rottweille/' e 'mastim napolitano", além de outras especificadas em regulamento,
deverá ser feita sempre com a utilização de coleira e guia de condução.

§ 1.o - O regulamento desta lei definirá as Íaças que deverão observar o uso de guia curta de
condução, enforcador e focinheira.

§ 2.o - Os possuidores ou proprietários de cães deverão mantê-los em condições adequadas de
segurança que impossibilitem a evasáo dos animais.

ARTIGO 20 - Qua lquer pessoa do povo poderá solicitar concurso policial, quando verificada a
condução de cães das raças dê que trata o § 1.o do artigo anterior, sem o uso de guia curta de
condução, enforcador e focinheira, ou o descumprimento da obrigação prevista no § 2.o do mesmo
artigo.

ARTIGO 3'- A infração ao disposto nesta lei sujeitará o possuidor ou proprietário do animal ao
pagamento de multa no valor de 10 (dez) UFESPs, sem prejuízo das demais sanções administrativas
e penais cabíveis.

Parágrafo único - A multa terá valor dobrado, em caso de reincidência

ARTIGO 40 - As despesas resultantes da aplicação desta lei correrão à conta das dotações
próprias consignadas no orçamento vigente

ARTIGO 5o - Esta Lei entra em va o

Monte
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ata de sua publicação oficial.

20 de setembro de 2022.
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PREFEITUFIA DO MUNICíPIO DE MONTE AZUL PAULISTA
ESTADO DE SÃO PAULO

Praça Rio Branco, n." 86 - CEP 14.730-000

LEI NO.2. 44O, de27 de Setem de 2O22.

DISPõE SOBRE: Estabelece rcgras de
segurança para possê e condução
responsável de cães no âmbito do
município se Monte Azul Paulista-SP.

MARCELO OTAVIANO DOS SANTOS,
Prefeito do Município de Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo, no
uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER, que a Câmara Municipalde Monte
Azul Paulista-SP., APROVOU e ele SANCIONA e PROMULGA a seguinte
Lei:

ARTIGO 10 - A condução em vias públicas,
logradouros ou locais de acesso público de cães das raças "pit bull",
"rottweiller" e "mastim napolitano", além de outras especiflcadas em
regulamento, deverá ser feita sempre com a utilização de coleira e guia

de condução.

§ 1.o - O regulamento desta lei definirá as raças que deverão obseruar o
uso de guia cufta de condução, enforcador e focinheira.

§ 2.o - Os possuidores ou proprietários de cães deverão mantê-los em

condições adequadas de segurança que impossibilitem a evasão dos

animais.

ARTIGO 20 - Qualquer pessoa do povo

poderá solicitar concurso policial, quando verificada a condução de cães

das raças de que trata o § 1.o do artigo anterior, sem o uso de guia

curta de condução, enforcador e focinheira, ou o descumprimento da

obrigação prevista no § 2.o do mesmo artigo.



TA
ESTADO DE S OPAULO

Praça Rio Branco, n." 86 - CEP 14.73O-O0O

ARTIGO 30 - A infração ao disposto nesta lei
sujeitará o possuidor ou proprietário do animal ao pagamento de multa
no valor de 10 (dez) UFESPs, sem prejuízo das demais sanções
administrativas e penais cabíveis.

Parágrafo único - A multa terá valor dobrado, em caso de reincidência.

ARTIGO 40 - As despesas resultantes da
aplicação desta lei correrão à conta das dobções próprias consignadas
no orçamento vigente.

data da sua publicação.

Registre-se, e
Publique-se.

Monte Azul Paulista, 27 de Setembro de 202
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LEI t1e.2.440. de 27 de Setembro de 2022,

D,SPOE SOBRE: Estdhelece
regras de segurança para
posse e conduçáo responsável
de cáes no àmbito do
município se Monte Azul
Paulista-SP,

MARCELO OTAVIAI{O DOS SAIITOS, PreÍeito do
Município de Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo, no
uso de suas atribuiçôes legais,

FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Monte Azul
Paulísta-SP., APROVOU e ele SANCIOi{A e PROMULGA a

seguinte Leil

ARTIGo le - A condução em vias públicas, logradouros
ou locais de acesso público de cães das raças "pit bull",
"rottweiller" e "mastim napolitano", além de outras
especificadas em regulamento, deverá ser feita sempre
com a utilização de coleira e guia de condução.

§ 1.9 - O regulamento desta lei definirá as raças que

deverão observar o uso de guia curta de condução,
enforcador e focinheira.

§ 2,e - Os possuidores ou proprietários de cáes deverão
mantê-los em condiçôes adequadas de segurança que
impossibilitem a evasão dos animais.

ARTIGO 2e - Qualquer pessoa do povo poderá solicitar
concurso policial. quando verificada a condução de cães
das raças de que trata o § 1.0 do artigo anterior, sem o uso

de guia curta de condução, enforcador e focinheira, ou o
descumprimento da obrigação prevista no § 2.e do mesmo
artigo.

ARTIGo 3e - A iníração ao disposto nesta lei sujeitará
o possuidor ou proprietário do animal ao pagamento de
multa no valor de 10 (dez) UFEsPs, sem prejuízo das
demais sançóes administrativas e penais cabíveis.

ParágraÍo único - A multa terá valor dobrado, em
caso de reincidência.

ARTIGO 4e - As despesas resultantes da aplicação
destô lei correrão à conta das dotaçôes próprias
consignadas no orçamento vigente,

ARTIGo 5e - Esta Lei entra em vigor na data da sua
publicação.

Registrê-se, e
Publique-se.

Monte Azul Paulista, 27 de Setembro de 2022.
MARCELO OTAVIANO DOS SAI{TOS

Prefeito do Município
Montê Azul Paulista-sP.

Síndrome de Down no
município Monte Azu I
Paulista, e dá outra s
providências.

MARCELO OTAVIAÍ{O DOS SANTOS, Prefeito do
Município de Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo, no
uso de suas atribuiçôes legais,

FAZ SÀBER, que a Câmara Municipal de Monte Azul
Paulista-5P., APROVOU e ele SAI,ICIONA e PROMULGA a

sequinte Lei:

ARTIGO 19. Os laudos médicos que atestem o
Transtorno do Espectro Autista - TEA - e a Síndrome de
Down terão prazo de validade indeterminado para todos os
fins no âmbito do município de Monte Azul Paulista.

ARTIGO 2e - Os laudos médicos periciais de que trata
esta Iei observarão os requisltos estabelecidos na
legislação pertinente.

ARTIGO 3e. As despesas decorrentes da execução da
presente lei correrão por conta de dotaçoes orçamentárias
próprias consignadas no orçamento vigente,
suplementadas, se necessárro.

ÂRTIGO 49 - Esta Lei entra em vigoÍ nê data da sua
publicaçã0.

Rêgistre-se, e
Publiquê-sê.

Monte Azul Paulista,2T de setembro de 2022
MARCELO OTAVIANO DOS SANTOS

PreÍeito do Município
Monte Azul Paulista-SP.

LEI e.244L de 27 de Setemhro de 2022.

DISPÕE soBRE: o prazo de
validade dos laudos médicos
quê atêstêm o Íranstorno do
Espectro Autista - TEA - e a

Atos Oficieis

PODER EXECUTIVO

ÍEF

Município de Monte Âzul Pâulista - sP
ôiií.in Í.lfiíiatá<d^ârl^ rliôitâtmcntÂ.ônf^rmc MD.c 7 )nL.) ào'r.,Í\1 Â I !i 1, oÁ? .lê ,O2ô 

^â.ântiádô 
ârfô"fi.irlârlê v2lid:ria n'rídi., ê inrêôr.lâ.iÂ



rcP
Brreil

1"^-..

E
VERSÃO PARA IMPRESSÃO

Código Verificador: c63c-bfab-eeba-ece6

Este documento é representação para impressão e cópia do original eletrônico do Diário
Oficial do Município de Monte Azul Paulista (SP), Edição no 10164, ano X, veiculado em 29
de setembro de 2022.

O documento original foi assinado digitalmente por CARLOS EDUARDO PEREIRA DE

SOUZA (CPF *.651 828*) em 2910912022 às í 5:57:54 (GMT -03:00).

Certificado digital ICP-Brasil emitido por AC lmprensa Oficial SP RFB G5 | Secretaria
da Receita Federal do Brasil - RFB, do tipo 43.

Para conferir o original, acêssê:
https ://www. d ioe. com. br/veriÍicad orlc63c-bÍab-eeba-ece6


